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,Comiaitaflo	 Prljetta da C'amitilaigo da Mo.
arguia Poritigue24,

TITULO V.

Do PODER JUDICIAL.

C it.r -ruLo

Dos yoUis e Ttiibuitaais de Justiça.

.4	

o

4.	 Poder judic ial A, isto he, a falentia.
de dr appticar * a.	 aos negositio contenci . soa,
eivía ou criminar' , pertence exeultávamente eco
juizes. Nem as Cortes , nem o Rei poderati
ter em core  algUrfl eiereiell0 deste poder
evocar emisà.s. pendente-a , ou ma . • abrir 31 que

eSti verem fi nta?..
147. Para poder oecuper °cargo de Juiz

3e requer ser natural do Remo ; te/ vinte' e cin-

co humosde d4de COrnpItI.4 , e ser forma-In
em alguma ds faleudades jurídicas ; 3rem doi

outros requisitos que ao Leu, ikte,..,Inarect.

148. O cargo •ie joie será %maneio.

itero sahiri del:e t.ciião cerdo 41epOsii i pri.e de-

n	 OUu or jUat4 Ca11$4.

de Rira 4,eram emia tres nnottg traroferidos

rflilcwsmerue de hum . a outros lugares.

•J 49. A pront•apito'	 de 11.4 tgi-s atura seguirá

* regra da antiguidade nd ser , iç • a qual
mente podetá sor aiterli,la p.t ltgorm mereci-
:tremo ou ser, .çu eXkrbierrtinarin ,dc Ita	 era-
rã eiperial	 ii•erisUi it promusalit.

150. Tudo o Item+, rira dividido em coa.

verriente,	 di.tricros	 CAIN 13 PIM Papi

41119.05 Ubá hUlli J iih de primeira Lustanda

tra•To	 Éra. tirn	 e ontem' ri.
rirdes	 populoilte me çslabtieec rá O 94,LaTliOS

, Oejáts - neCzesaritill.
és. Crear-se-Itio legares de Substitu!,-"

dc",s * juizes° de Ftira na rasio do hum por
gira,' Rara coa atiliNhal•irem nos sena

a- , ou 'ta* eaurars em que toren, ii	 F s-
Su6Sti1utos residirá& dtntro do dist:teto d s

tetTeiti tos juin, B.
t52. 411U jefitet. de FO'ra exercitará() em ,w.rt

aiiirletos a junikção contenc:ktid tf!) t g rdls .5
£:its_ssa ci“rt au ctirninaes sem, exci-p I d4.
YaXenda NaCiOnis i	 e corsitteeeráõ ,ct rme
Ite_stinento que se lhes ha ele dar, do rumi u.
rinênto de encargos pios ,-ttitorla e admini,..ti.ÇÁo,
dos oram demeneri , eu ausentei , receb . an ruu
de fiatsçA% aoa prems „r anu,* rnattria , rir (me
até.	 -esithetAo os Provedores , C‘wrç-ge
rei , juizes EeeleaiRsticos , e ti Desen.Vrg, , to
Nço. Meanto ás causas crinonses crke
se. ctnaKe recriem nt .1 , trad° a {art. t7i ,i'.Conhccet aro
aérnente do direlso c ná do feito.

t 53, Os juises di! F6r2 dedriirá8 sem Trai

Clerf42ót Catisaa , que não 1.alert-rn airi s •93
qtrantia que a Lei detertninar Nas que eltee-le,
rem essa 'quantia , se fr ci,rrerá dàt, eu ti teruo-ç
e msis decimões pata Pf ReLfík prrk-inci.fe . art.
154) que constiitiiraõ a segunda • tollonta liii .n-
cia (kC. eltilça y , rine se moverem dt.ntrt.) das re:.
pectivas Proviinci2s.

ildvera h .nta Relação na" Pectvinciae
do Monfeito c dierh-tre ; outra na Extreme:duro
e- cr.o-um, a de Strobal ; ilhoas na Seira ; kora no
114Inho e Porfia() do Porlo ; hiiii em íris or.

Mottn ; humo nas Ilhas Arl¡aeente , ; Imanta em ee-
it4e ,l2 w.tiocia tio Bnizif ; 'homa riu Reint+ de Gois-
Ari orlara nug Enodoo di Imeha. A cornnosiçlo

' e irc L if i eneía. datai Reiwi,Aet getir determinada por
leis especiais ; Com derlat . çAri que o Mimei)
(In% Ministr rk% deflita rijo ,.rua menor de sete
alem de.1 Presidente e du Prowter da jua ltisJa , e



gu.e haverl Substitutos na razio
pot radatr	 Ministros,

ï55 rertence	 Rel,içõ,es proritidaes co.
nbecer em segunda instancia:

Das C4t.1$42 civis sentenciadas
2es de Fóra , e das crirnicuos sóinent.: in
te em que lhes cabe conhecer (art, tss)

11	 Do t recursos sobre inrip
CIOR JUIZCS 4:Cele N i;NW1C 155 ia rrovincia.,
Ihe pertence o ic,mitieeimeitto das C 2 11 8 V; de sus-
ve 11 s4 ,3 ott deposição dos jiik.cs de "'Ara
que dado CMlid 10 Ret , e dos coullictos
3i sdieção que houver entre eller 	 bem co
plo,„,r sabre a i is dos pr:nessils 'êtri'cunfri-rini-
dadc do artigo t6 3 , 'rodast etstas causai; 'te ter-
rninsritõ nos mestrias Relações sem recurso, ex-
cepto o de re .a .,:a nus termos dos ar t igos 1,57
e 158.

1. 56, Lm Liçboa	 aiéi., d4 Relaçáo.
haverá hum Smpre.tro 7-fal e:tubi de juríd..

ça	 a eillem pertencerá conhecer
f. -Dos delictos d.:: que forem arguidos ns

seus Ws:atro; , os +.134 Relações provir:c-1.2es r.r.-
lati VOS aos seemç uffiCke ,,o	 eco. djnos e Cunse,

lhe n TO$ de E,tadtr, e os Min istrcrs 131p1arnAticos
devendo quanto 4 stas fita ulthrus rlaases ter
primeiro declarado as Cortes haver lugar a for-
mação de culpa.:

Das C3ILISJS contenciosas sobte padroado

IIL
Real :

,Pos - recursos d.e força' interpostos dos
Tribunats cccaico d Carital

IV. Das duvilas sobre comp,etertáa eità..
que recrescerem entre as Reis 'çáes pro,

dQ Poriugai c Ilhas Adjacentes. As nu*
_se moverem no Ultramar serão decididas pelas

islesens,s aclaçUi , 411e conhecera das revia
ars. 10) as qutaes darão depois ceusta de imas

decisões ao mesmo Supremo Tribunal de jus-
tiça.

1146. Pertanrerá cambem a esk Tribunal
propor ao Rei com 0 teu parecer asiduvides que
ttver , ou, lhe forem representadas por outros
suasquPr Tr ittunaes si sobre a intaigeneia de sl_
gume Lei, para ere seguir a conveniente declara-
ção das Çontes s e prover sobre as listas dos pra.
cesso,	 clq que tracta o arr. 163,

7., Pertencer-lhe-ha outrosim conceder
jem pendendo de deposito ou negar revista
.das sentenças proferidas Tiaa ReIntlirs provin-
,ciaes	 q9e forem arguidas de nulndide OU in,.
justiça notomia. Estaa revisas s5tnente ae,
..cetleilti tua causas eiveis, que valerem a -quan-
tia que a Lei determinar, e nas critninaes era
.qoe oe proferir condemnaçãO de prisão em mais
ele .eitten annos, degredo para f6ra do respecti.
vo continente , OU outra pena maior. Serão
jorkida. ou alto Tribunal por maior numero
de Juizes na fcirrna que a Lei dereseeínar : e
declarada a nulJidaele ou injustiça , elle, mesmo
fard elfeetiva a responsabilidade dra juizes ir nfe-
rivres , quando elle deve ter lugar, cvot-artne
o art. 164.

158, Quanto ao Brazil	 tratar -se-ba do
recurso da revista nas Reln5es que a Lei de-
signai-	 ai quaes COTISttirá i de maior numero
de /Ministros. Quirido estue Relações declararem
aullidarla ou injustiça „ farão Ir executarei-
sua seiltença, e dado conta ao Supremo Tri-

,bonal	 ustiça	 para este fazer efrectva a
aesconsabiladade 44a juizes 	 quael/a devoit

ter /Ligar. Em A4‘ ,1e bediii
reViNt4 Aht	 Rffdaçãodu paiz	 telo
Oboklu que 2	 L determttilr.

159, /Leve)	 tdinbrro ern Lirihoot hum Tri,
buja E7Ntraurdin :rio composto de nove juizes

sorte de der mo Depn.adus
ecirates. Te. á. hum Regim,ntk.n feito pelas

/ries • e $e 112111nr4 1.5VA conhecer dos deIi-

	

s . daks Depota . ins dlell is,	 ri ,epois que pelas
Mestrias FEZ lile5 k • NOV	 15	 for mar culpa.
"nárabeln conhet.erá iluç critica er, rnmettidoS coo,.
I ra 2 segUrotip do Estado, a das infracções da
Coes t tu iça o.

T

Regras sobre a ,taingiaiseração ela jast;ça cai íreral.

16o. A primeira obrigação dos Juiles ha
cuidar de promover a prompte adtriinistraçiu da
justiça, prevenir e abreviar as demandas.

161, Nos negocies civís , e noa penaes
em que as Leis nít, mandi° proceder officiola.
mente conira na ré,,a , será _permittido aos Ci-
dadãtg. nOrnaar livremente juizes Arbitros • pa-
ra

4 4',decidirem as etusiti	 que tiverem entre si
subjeitandu-se tu.> conipmornisso a tster pelas de-
tis6es , que eller prokrirein.

162. Nos mesmos negoclos , de que trata
o artigo antecedente	 os juizes de Feira
rád de conciliadores entre as píeres. Enes de-
verát5 antes pi-opor o litigo comparecer coes
dois homens bons , nomeadas a- seu aprazimen,
to, perante o Juiz ; o qual -ouvindo a todos
proeutari conciliar as mesmas partes, decidindo
como lhe parecer mais confor á equidade.
D es ta decialo extrajorlicial se livrará auto por
todos asçignailo	 e se as panei reão acquiesce"

a dia t- -pettri enfio receber-se ao autor
a $ua acção em juizo , sendo instruida de lua.
ma certidão do dito auto.

163, 05 juizei de tára" rernettermliff todos
03 seis rnei e3 á Relação respectiva listas dar
cau " - eiY eii - e criminaes , que penderem peran-
te elles , com deeiaraçáo do estado em que se
acharem, A Relação prove ta' sobre isso como
convier á prompta adontiti , tra0p da juitiça e
remetterk ao. supremo Tribunal no hm de cada
armo listas dos processos eiveis pendentes , e
cada seis metes dos erirninaei

' 
incl uindo els que

houver recebie,a Jos juizes. O Supremo
bunal grovrrí4, trresmo modo : remetterí co-
p i a das ditas listas ao Governo para o referida
elTeíto :	 as iará publicar pala imprensa.

Os Magistrado aão rattieramente ret.
pousareis pelos delietos que corametterem cita
sets officio , ewecialmertte pela inçracçárs das
Leis, que regoián a ordem do p rocesso. To eid	 la que nãn seja rio particu•
¡afim ent e inter -uado , poderá	 L1- I(15 por sia.
berilo , peita , colloio , omm outra orevaricaGin
a que nas Lie estiver ffnumt., alguma pena.

16,5. Os Magistrados rito peder46 ver de..
Postos de LeOlt Cargos Seflic) por sentença pra.,
ferido na Reloçrio ou Tribunal crmpetente.

i66. Quando ao Rei ar dirigir queixa ernh.
tia algum ivragistratio , poderá., depoitt de ha.
ver conveniente informação , e ter ouvido o, Cotsselito de Estada , remendar temporariamente
suspendero Magistrado: fazendo irnmediaternen-
te pastar ít dita informação	 Rtlaçáo ou Tri-

41,



bunal competente , para net?* se	 alie.
ror conhecimento e definitiva decisáu.

ról. Quando subir, á Relação algum !Iro.
eeaso , em que se conheça ter.se cornmettidu
31gUlna das culpas contadas no ariigo 164 , po-
dem a Relação , sem dependendo de ouvir

, cundernna.lo em costas ou outras perua
eu:liarias . até á quiritio que a Lei determi.

uhar ; e mesmo suspende - lo até KIS mexes , de-
vendo neste ultimo caso dar conta ao B.el. Sc
o delido for mais grave , mandará rtirmar.lhe
culpa e tratar della em processo regular.

68, Quanto aos delicies, que rilto per-
tencerem ao officio de Juiz , sõmente resultai-Á
muNpensão quando elle estiver preso c deliu..
:iço s5mente quando a sentença exprellaiTICrIte

impoter , ou prisão dc mais de bani im-
po, desterro , ou outra pena maior.

i69 Todos us ju'act de Ia-inteira instan-
cia ratão ordenado igual. Isto mesmo se enten-
derá com, os de segunda instancia • e com os
Substituios de Naus e outro, devendo ser pru-
piircionaltnente Maiores Os de Cada boina deStla
4,114215e9. Os oiliciaes dos Magistrados teraõ tern-
Uso ordenado* sufficientes.

1 70 . Além destes ordenados , os mesmcrs
jruires e otficiau nos negocias eiveis vcncerA6
salarius moderados.' que serão j'rescritos coa seu*
„Regimentos. Nas causas criminate será gratuita
a ad ivirlisiraçío. da Justiça; o que se nio
emendei-A com tudo ahulisas as multas e outras
,ptilas , que se devio impor aos litiganres mali-
,.4usos em conformidade das Leia.

(Continuar-Jr./rd.)

ARTIGO o' Orneio.

AVISO.
Ai Cortes Gentes, e Extraordinarias da Na-

o Porniguraa tendo Determinado por Avisa
.da data de 26 do Co rrenle ince dc junho, que
fi quem provisoriamente sospensat as Coita ções
d, iodos na Beneheios Ee cies iasticos até ao es-
tabelechnento do fleivu plano da Regulação das
'Parochiss Oeste Reino, aupprindo-se entre tala,.
, tlJ O resperu4vo Serviço por Encommend.adus, os
, quoes perceberád por inteiro as Cruas nos
Beneficias que as tem cestas ; e quanto 505 Be-
'110clos que mio cn/hern Dizimuit recaber2i4.1
,aquellas Congress quis lhe forem designadas, se-

	

lando as Lcts	 11110$ r, e costumes da Igreja
Ofi. tarta, A Regencia do Reino em Nome de

.1 . 1-Rei o Senhor D. jr,ãoVI. assim omanda
participar á Mota da Consciencia e Ordens ,
rTiai.Auttioridatles ts quem compelir , para sua
irueiligenda, e devida execuçáo na paire que
lhes toc .a. Palacio da Regencia em 8 de ju nho
ile 8 a't.	 Conde are Sampaio.	 S. L41/2.
thothl.	 Cun4a.	 Ohoora.

COM-ÉS.	 elo 95,

404.e1:1 horas da mnanh declarou o Sr. Pre.
- shlente aberta- s Sessão. Leu - se , e foi approra.-
, era a aCZa da antecedente.

•	 Lerão-se os Officio* dos Ministros, e Se.
.creiarios ¡instado e ainda fallarão alguns dos
Srs. Deputados «obre o Decreto das apposen.

2tar, tas, que itfinsl, . se julgou approv,ado, orio

ficare na Sessão antecedente , rejeitando se a mor
em contrario.
O Sr. Castrlie Braero depois d'ilto

do a pdlevra failon d'ore mudo
SenhareS chegado o momento re.

lie em que posso annunciar ao 5-,berano Coe-
gre so por que modo mais diciaivo e en.iniferto
vão desenvolver-se os sentimentos patriotice* das
honrados o 'CACA Púriuguezes. Quando gemendo
debaixo dos males de Intua odmin'arraçáo op.
presumi , qualquer Nação se lhe indica o cami-
nho de aua advaçáo , he ent!lo que o horror da
desgraça presente , e a esperança do bem fu.
curo fztern niscer em todos hurna especie de
enthusiastno , que péde ter 05 mais felizes re-
sultados. Todavia he só a experiencia que de-
cide os homens, h só quando a birita absolu-
ta coofiança sucede a butua esparança vaga e
indeterminada , que enes expõe suas vidas e ta.
crcão Seus bens , e he rarnberrt por isso a
época mais feliz de huma regeneraOlo

44 He a esta época que MIOS PIMPA(' ji OS

Perta:urzes Çorneção a mostrar - de burna manei-
ra nada equivoca a confiança ittimitada que tem
nos trabalhos de seus represeniantes , e como á
CM_ Ntenda se apressio a entregar no Thrsou-
ro Nacional seus donativos espontamos , que po.
deni6 salvar dos restos de hu[na fortuna arrui-
nada pela má adminiatraçío publica. Entre as
classes desta Cidade , digitas em todo o tempo
do nome Portuguez e merecedoras por isso de
melhor son

'
e' os Merca-lotes de ferragens ia-

corporada3 á Classe da Misericordia, e eu
que negoeeão nos mesmos ,gerieros

i
 vem hoje

por manha intervençU aoilicitar 'tlo Soberano
Congresso a distipcção de se lhe aeceitarem pa.
ia as deapezas publicas 2:5541oo rii, resulta-
do de hunna stataricripOo manduca a que proce-
derão em p e i.i, e que imrnediatarnente se o&
moem a entregar ao Thesouro Nacional.

" Eu me lisonjeio de ser o orgão de tão
nobres rentlrnentos , e peço para estes beneme-
ritos Cidadãos que se lhe acceite sua ()fresta corri
todas as demonstrações de distincfão que tem-
bem merecem„,

Foi lida pelo Se, Secretario Freire g re-
preseniaçlo feita pele Sr. Casta,EfraNco, . e
declarou o Soberano Congresso , que a oirerta
era aceeira corri wetial dgrado e que se re-
metresse 'á Regericia.

Feita a chartada nominal se acharão ii15 De.
pulado,. 13 2ssan,to a discutir-se o artigo ao do
p roj ecto da Coilecta (cita aos rendimentos de
Diaimos , e BeneScios adiado de outras Seat5es a
ainda se Faergstinou , e afinal se mandou exe-
curar a doutrina do artigo ao, que ficara arpe.
vado ; e que tinha por objecto ficarem proviso-
riamente appiicados para a extincção da divida
publica os -endimentas de todas as Prelaalaa
Canonicare, , e mais Beneficias simples, que es.
rivenem	 ou vagassem nas Cathedrees
Con egiacia,; . ou ConVerittneq.

O Sr. Presidente determinou _para a ordem
do dia seguinie o Deoreto dos Translatoe ; o
projecto das Lãs .; e nomeação de Presidente , e
Secretario para o mez seguinte. Levantou-te a
Sesdo ao meio dia.

CORTES. Seuão 96. — o6 de ANU,.

Declarou o Sr, Presidente aberta a Soadoe.
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Ga

p;grnéo: que cern a menor rIlinculdacre
84 diriamente vá° passando por baixo das F.r.
41 /41 Caudinot de hum Yytnematieo e pezado
" despolismo

4 ‘ Mis de tamanha afronta vos livrou et
-Aro. o dia maravilhoso 21 de Agosto , :82

' 4 e nele • bem como nos mais que até hoje
* 0 seen' intertupglo se tem '.seguido resurgio
" ds"1' vossa antiga gloria com a antiga libes-

dado. No ve5tà poio agora mais nada par
-%zer- do 'que conservar intacta 	 irsviolavel , e

a Sorria e /Ligaria obra de .11Ossa
mio vosso br	 e ;naja
es intereises a

capazes de obrigar.
Visei humo mui TC.

brai. vos de Na.
m atreita re.
obrando hum

faial sorte
que° '‘uis puis ,s

Abri
dos ho	 mondo , e shi

O hdtr	 Onnea pmirdoSra
vez a ,qiicm lhe	 r ,1cou da mo
da ti munis	 LI2 rtrijUsliça. Tem-se

recobrir	 liber	 , e serrai
" noremente getteroaot ara com os usurpado-
le rex de se us d r t i 	e Uma rnetrua gelem.
14 aidade	 acabis 4e dar li g im grande] excru_

aré 'hoje alinda se	 iu 'rijo hum
• Prder victi , riM sem vir esukadu rk sarr.
1, guirri-Untas listas ° de horrorosa ° °crie

• 

rx.Ão he hem clara : quando re.
¡cobra seus direito% por meio de ht
ria , como nisto sõ cumpre com hum rlewtr;
e rilid`r6de onverroNar.,çe da boa erçrin que
exerutrtir ,` tom forni* entslo perdoa a seta
tneint gl Inirolgos. Mó uso he este o caso

41 Olinda • dempot :arriu recobra sou poder :
mo elle tem sempre a conseianda de obrar
hilota aeçáo nrã recorre vendo' necessariamen-
te actuo de horror e crueldade , para ver
se com os caiafalsoa o com .sangue emude-
ce a lingual da verdade , e aterra O* animo*
para mio defenderem o que he sen. Por tal
arte o ladrír, c ie estr da erohnk as T ique7u
do tirnorato Vlaipni e , pomk i lhe a pisrola ao

46- peito para tine, nSo haia de gritar por a vio.
14 lenda que lhe fazem

A gg iM , Ppriusarzes 9 amados- coronais .
14 tas	 eu vo-lo tufno a rertir	 lernbrai.vos
61 do Pinromte e de Nó!! Ahi presentemente

estio correndo- TiOs de
4O accumularlas	

&ia es„s 
para

" eterna vergonha , ve riba pri caber em
em usurpadnrea das liherda ,tes hnse
veeiro sob o potro resear uri açtintes

04 quais Mesma terra elabstea iihde já
,

▪ me Ide lesa MageNtRde Romana acoutar
64 hum homem livre .! E centra quem , e por-
gg que se commettem tamanhas erneldaules ! Coo.
gg tira homens que ttlo livrts sábio das Mrinii

de DEOS como os* algos , que os marrori-
ii 5§0 ; e porque, F,ara n . soterem soa ¡ft-lerda-
40	 , &leia% ío ler huni G, serro (enrfilurritra(
" em vez do arbitratio que tini ío. A esiaa ou

1n11.;•••nn•••••

) Consta 9ue em Noutro ião tueidot
Cm-h-c:mulas tom	 i.Jame e atroz galtie de

-topiffeS.

64 outras simílhantes barbaras
dg vós, &I Porruguezer , 	 spipsulis
44 novamente usiituur	 betu: da
li haveis reconiiiistádo. Então rneitoir
41 mar 1Y	 elies o sarlgOe no c*mp Sia irb
t i pendenda	 que hir vcrter ct ,bsttictrieri s

esse nrearrIO honrado Litigue • bre t. 'adafal.
" aos em honra cio desporismu! „

RIO DE JANEIRO,.

Ora're Saprr:
PEDRO

AO FM 017 ?Mn ,

Que delirio he o vosso? Qoaes sn os vos:.
soa ntmos ? Quereis ser perjuros a-. Rei e ál
COnatitUiÇãO 2 Comais com a rinha Pessoa *
para 6ria , que n	 Sejão' provenientes
dos do Parairenzo que Eu, Tr• pa
it acionara. pre&támos i • ruernotatel
Fevereiro ? De CeStO rão qu
doa, catais cngancts, e cm hu
tais perdidos, se nieuit. reis huma our 12 urdem
de Coutas, senão segulitis o caminho da honra
e do gloria , em que já 'redes parte , e do q ual
vos querem cleviar caNças aquentadas
tAo tem hum verdadeiro amor a Ei-Rei Meu
Pai,' 4.1 Senhor D. jcão V 1. , que tilo tabiti
Comn ^prudentemente vos rege , e rerrá cid
quanto ° Deos lhe conservar lo neceti ç aria couto
preciosa vida; que não tem lb:1iO(1, e que se
c,.brem com pel!es	 eOrdelritl$ sendo antro 4
sociedade li,htis (levoraclores, e esfainiaticis.
-	 Eu nunca serei projuro rena á Religi gn -
nem ao .Rei, nem á Constituição , sabei o
Eu suis declaro em nome da Tropa. e
ihos legitimo% da Contlituiçáo , que vi.encs to-
des unidos : sabei mais . que declaramos RUM*
desapíedada , e erueliasirria a todos* os perturba.
ch rira do t,t,ccego Publico, a todo:. ca Amicons.

rias 	 eStiO cibriti's tl i rn o Marro da
rça individual , e o vito criais , a iodos ns
ruairucionaes deirnascalados. Centai cem o

que co .vos digo, porque quem t . Ji,	 he bel
au Rei e á Coustituição , e que por

toct,a
eftiVe
fesoe	 •
deitos
amor,

me me
PE REGENTE.

ai Ceraes
áquielia Fr vinda as Oidn 1 de Sé
ali se non ear bom Governo Pra»

visisma! à a contento dos Ktrnbres da Cover_
ran ça e tr,2? pessoas de cor' ecido sdbet pra_

, e f dlo pelo bem romrrturn , que ra.
O iIfCili fllCSÇO quirt saem convrear va-

Militares , sem esperarem o telitile2d0 dag
()viera , que para aquelle fint se havi,rn expe.
dide se arri .gasarri a a lithot,itlacle de ajuntar a
tripa , e cem ella accelerar a referida nome,.
çáo no dia o do pasmado Mel.; nalilia reuna..
Mos, que tinham ext rcirlo hom acto rneritorio.
intromeitendo se a figurar corro plincifiles ;igen.
ses , e temores de hum areontecienento 	 eue
alias teria lugar, pardando.se zndas s n
que prestrçve a auburein2çiu e a bua rade",

e nasel,..
Cinsu-
26 de

estais
palavra , Cs-

ires Divinoes cenas , estou, sempre
estalei prrmpto a nv ,rter, ainda que
quanto Mais tendo Trepa, e verchs.

s que me sustém , por
rir; repartimos , e pOr
tío oerdial , e voluntaria%

o. Soccego Fluthinentea..— PRINC1.

do elle
A. R.



tornar legitirao: , iievolvent para S. M.	 comes
Chefe do Poder Executivo , o direito de fazer
accelerar ais nerneaç" aios Depurados , que A-
lias • e por extremo remedio , haviam recorta-
reendado a uses Governos. Nem era presumível
que aquelle ajuntamento de Sabiam tivesse outro
comportamento depois de haverem sanecionado o
ar t igo 23 das Bases da Constitulçao , pelo qual
ficou pertencendo ao mesmo Senhor o Puder.
Executivo em toda a plenitude.,

Postos em toda a evidencia estes principios
do Direita, Publico Constiluciond , custaria a crer
que ainda agora andassem alguns indiveloos „per-
turbando a Sociedade com o pretendi direito
de erigirem Governos Provisorios futideda ejn
hum Derreio , que já fora subrnettido a prkoati.
va disposição do Poder EnteutiVu 	 Se i,lesgraça.
demente o no vissen—a praticar , e eSerevet
COM tanta ufania como quem escreve huma.
grande verdade mathernerica T. Se S. A. R, hou.
vo por bem approvar o Govi.rno ProOsional da
Proviacia de S. Pazilo • criado cleh&xo da justi-
ficatlissirna urgencia de salvar aquela, Leila Pro-
víncia dos horrures d'enarchia, que lhe tinba prc.

parado o escandaloso desleixo de seu Governa-
dor, , e Capitão General , unido a impolitica ten-
tativa de reorgonisar o Regimento de Caçado-

com, homens já conhecidos por facinoroaes
se o mesmo Sr. , por hum exCcesaa de bonda..
le ( sem que felizmente houvessem os megaloS

motivoe ) perrnittio , que a Província de Minas
Geres ratribem elegesse hum, simelbante gover-
no , em quardo peias Cortes e Constituição da
Monarquia se não regulavam , e Decretavam as
Attribuia6es do Chefe Pulitico de cada Provincia
cuja nomeçáo pertence a Sua Mage3tade , COtno

Chefe ár Poder Executivo , não se segue que
isto seja em execução d'aquelle tão proclamado
Decreto das Cortes de ,8 de Abril como igno-
ra,ntemerne annuncieratei os agonies el'aquella pre.
mateira nomeação em as suas Proclamações , e
como aqui se tem cseripto em alguns papeis,
a que se ao tem dado a importancia , pie me-
recem 7 por espalharem doutrinas subversivas da
ordem social , e provocadores de actos contra-
Tios ao Systcrna )-.1 Decretado • e Sanccionado
pelas Cortes , e jurado por ri" todos no arti-
go n3 das Bases da Corai:intuição. Seja coma
for o que ne sem de veda Ile , que á ex-
cepção  de S. ?afilo, onde evidentemente se co-
nhece° a necessidade cl ta medida exiempora-
nen , no nosso modo de pensar julgamos que os
Povos , que ri estado actual das cou g ss ainda
querem lazer reformas parciaes , sem esperarem
as que lhe convém • e devem ser examinadas
°eternamente pe l -is seus Representantes, saiu a is-
so impellaa)s menos polo arilo do bem publi-
co , que pre hum gpirito d'Orlilacracia , que iZ

incite a figurar nestas secreta , e a querem to-
mar parte nas operaçoea do Governo.

N O rIciAs mARITImAs.

He per ii çsriL que odes Senha.'
res se convençam , geo se furam dignos de lo,_ -
vor os e L•forços de razriotiwoo , operado s pu"

Varies heriemeritos , que reduzira(' a
aç u unidade de sentimentos , el'ult de unica-

mente podia resultar a unidade de operações
que nos trouxe o feliz estado de cousas, de
'que presentementie guzitrnos : que , se para fluis'
se propagar este sentimento unanime , que só
podia conspirar para honra perfeita identidade
de resultados , o soberano Congresso Nacional
havia Decretado s em 18 de Abril elo atino core
tente a legitimidade dos Govertoa que se ins-
sanassem provisionalmente para aquelhe inesato

, reeornmendando-lhes fizessem - iminetalai a..
.triente proceder nas Províncias respectivas
neeação dos Deputados , que as haviam de re,

preEentar no mesmo Congresso. guardando-se na
referida ek,ela o mesmo planes , que se havia
seginitiv	 Pertugal; tudo teto Ne fundava n'a,
quella d suprema Lei de absoluta necessidade pu.
alisa	 que prescrevia rales medidas para a sal.
vação da integridade Politica Nacional.

Pvlas este remcdio extraord iala rie	 que sé
podia ter lugar em tal hypot fez-se ets.
ne serio . desde que Sua Magestade , conhe-
cendo a inesroa necessidade de reunir os senti-
mentos Nacionaes , se havia digitado de approa
tar, e jurar a Constituição, que estavam or.
ganisundo as Cortes Geraes

9
 congregadas em

Lisiaa - ordenando que todos os Estados da
Manaroilia a jueaasena , e mandassem ãs meamos
Cortes o seus Deputado* , eleitos na fórima
por ellas determinada, que era a principal fun-
ção, de que foram encarregados taes Governos
2rovisionacs.

As mesmas Cortes haviam reconhecido ter
cessado todo o fundamento , com que podiam
tear erigidos ir harta. vez , que Sua Mageetade se
;nandu tão generosa, e heroicamente a abraçar
os sentimentos da Nação , e a jurar com cila
o novo pacto social e por essa razão dirigin-
do á seu Augusta Presença a Ca/ia de q de
asesaa a que ae aclia transeripta na Gazeta

50 , depois de proclamarem os inauferi-
dcraos da Representação de Sua Ma-

gestadc;	 o g deveres nacionaes • [Vestes positi-
vos termos	 Ude de Familia ião numerosa
A. incumbe prover as seu bem , e a sua elicida.
" de esssins esmo á Famiisa cumpre r	 -lo

ssiardar of segs Diriiíor	 Prero.
..„ a.icereseetaainque • para comple-

men dei• obra maravilhosa haja Sua Magee-
tade por Intlt mandar accelerar as eleições das
Deputedos de todas as Provincias deste Reino
nos termos os Decreto de IS de Akiit praz-imo'
pa :tad o .

Por aqui se vê claramente que as mesmas
Cortes, julgando já desnecessario tales GoVei.
nus	 pela falta de urgencia , que só os podia

*4:;

ENTR .D1S.
Dia 3 do cc. Prega,. — Ria Grande ; 5

Mamoel CdJui Leça , C.
José dttá	 rarinc; , t:mirus e sebo. -- Ca, "'
P C)	 dias ; S. 1-1,-nha , M. Antonio Persas,-
des	 ,	 M.

• 

rrgoardente tassu-
ear•	 li t,•	 1 issiáo
Prasseiero	 crsia	

▪ 

3s1lanto Teixeir,

dito.— Dito ; dito , L, 'Trindade ,	 Custodio
Pereira Neves , C. e Tilem/ José Ferreira
/foco , dito. — Marahé; 4	 ; L. Boa Uniáo
M. ?ssé Tavares Parbreo C, a	 Caesano
Vallfss:	 miaeira , caffé e aguardente.

S41-1IDAS.
Dia 3 do tàrrente.	 (Merina= Sahbria)

•n•n•••	
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a hora 1n costume
ta da antecedente.

Lerão-se varreis °Ridos
mento Tio se dirigirão

a n	 ge
na hist iria do seculo	 como

o de ele na gluria , j ara a Nação
de hierna'	 ineiraa „ todos aquelles qu

eontrIbuirão para do grandr Obra

	

de hmr R equernuerto sobre	 duvida ., 'credores da grat'idão cla Paa
negada ara Supplican e Inuma Certidão , w c. 	 c. tíma de todos os de ror 	 da di

que pedira ; ae fatiou , a. diacutio largamente	 yiidue do hudiem, Longe está de ri61 a idéa
sobre a atbitrariedatle dos	 '	 dos ; pasma:1- de m	 u ar auS olho de Nação os serviços te.
do a. d'esta ao Ministro	 bcrrr io d'Estado levante	 qtte lhes renderão ns benerneridos de-

dos NegociON do Reino , qae c iavia frouxa- frosotes d a Patria : longe está delias , sambem a
iiit	 a respeito dos mes	 mas dl-actilis5es idéa de negar que tem n direito á estima e ao

extensas a penas perteettirão que St conhecimento d,111 ScuS Concl,laa., 8 , aquellet
n pkeçt nite Sesgo para Presidente o Sr. a li e , aern terern a força que resu'aa do nume-

a , Vke.Ptesidente o Sr. Paz Frihe : e pae so e das Leis da discipliva , e da subordina-
cietarioa o Sr. Feigueiral , o Sr. .Rdsesso 00 , aírontão , sés , tados 08 perigns de que

ó Sr. Freire, e o Sr Falcão	 os	 o 080 puder , a (errática igao-ameaça 
nou-se pano a Sessão seguinte o pa. rancia , e cnaaac inveja e a vil intriga. Da to-

Tecer d	 Commissões; é se leeantou a Sessão dos ea nossos 	 modernos, o Redactor
'à

	

huma hora, e meia da tarde.	 do Campeão FOruaL z foi huni datptellea que
mais tuntribuio para d3 ao espirito publico ein

TES, — Sessão qa• -- 28 de Mai..

	

	 nvinha , não só paPoreuga , a dire
ra se emprchen er 5 lgerieraçIo 	 deso

berta ã Sessão g hora do costume 	 foi Pais, mas rarnbem para que elle se fizesse ser,
da a acta da antecedente. Ctitaz convulções que deixão , maca ella , o ..or-

O Sr Screaarw Frikusiros loa dois Officio% po Sacia/ , nu em bom estado de abatimento,
áo gtmistro e ecreurio d'Estado doa Negados

Guerra • e outro	 tvlinistto da Fazenda
pobre° a admjnitraço das Fabricas de Covilhou i'

Flodilf. Leu -se a fc1iaiiçâo do Capitilet Mói' tem sabido api.ereitar.so pira se estabelecer.
a , slifer de chá° , e aç representaft3es de aka,,u	 O escritor ` de que fallamns diz que 	 en-.,
mas CamaraS.	 .

O Sr, Borges Gandra appresentou
ko sobre o recebimento de Su Mag

mo o relatorio sobre a argoiçáo qué
nte Sessão fizera ao Ministro dos Ne
raie; Deu este Objecto aisumpto a

, decidindo a final o Augusto Coo- %er
elle' fosse chamado na Sexta feira InartiQ sua e

da, pjrsetfle semana pata responder aos derreren 	 dida as se-
'tês irtigna sobre que era arguido	

pe 
" Porta

Fe	 ma-se à ,cbaada nominal doe Srs. Depu- hum
adosa„ acharão-se 99.	 " provas infi

Lerão,ae . os pareceres das Commisaãee dos "‘ landi. ou de Portuguezes he conhecido no
Pramioa Ecclesiastico , que for o aprovados ; o 44 Mundo. Descabidos de fama e de fortu na,

d:Agricalitire que -foi approvado ; e quanto ao dea

a'è Commissão das PeSearras que fot achado ; o g.	 por fal ta de vari a das •

	

- pestifera de hurra Ad
	 poro m o ruir§ ..

da Crnmnmo da Legilaçáo , em resposta ao 40 traosa
dOffici -da Regencia , que pergunta ao &Ama . ., e ,

	

	
depois de nos roubar apolbibreczrd: -,
dera em troco

ao , Cmaigrciaaa quem date pegar nas Varas do g t calamidades, e miserias ; vistes	 e raiar
Pallin n Procissão' de Corpos Chrisii

	

	 o diare- " hum forre:mo e grande Dia , que
'dtrzo

nde
"ital	 esta
taludo, der Diario dn

felicita
	

Re-
ás Comi

que precede i sua
estado de desorgani
dos Os tempos,

'ção total , ou em hum
que tem sido em ia-.

Ile de que o despotismo

da fado o seo objecto preparar a Regenerai*,
Politica da noesa Patria ; e justifica-Ia quando
aenntecesse , e seu grande objecto estendo preta-
chido , dQve dar por° acabada a sua extraordina.

missão , e concluir Seni felizes trabalhos
gradecer do coração aos nobres PsHugue.

todos os generosos auxilioa COM que ard-
za ; e com direr-lhes por de:-

!tintas palavras
de amboa os mondas! Vói

tida Povo ; e disto tendes dado
desde que o nome de Lusi-

egiánte ,. Gi.uo o Corpo Legial	 " mernoravel 24d Agosto de 1821 ? Pasmada
alinda que he o Soberano , uão apparece 	 - 4 4 Lançava e Europa seus olho inquietos para
tudo i	 no loca/ das Senões , a ecmpIu d 	 a Paula alu gue dos Gamas , ifiluquerfres
.duiéas Naç et • e que em consequenela todo " Castros • e Pathetos ; e fio podia C k, rn pre.
Q cercmririal pertence ao Corpo Executivo , o f i hender cena as que foro terror de 'Pica
que fdi approvado. Cf como oi que haviáo entrado as portas do

Dei 'rneu-ee Para 3 Sessío stgi án le por 1 Ostente. por mares is ara (tanges nauegados
dia ritrvado para negocies 411 Fazenda 2 44 e corno os que donlinavão senhores desde o
lo ahre o projecto doa Dizimes , e Cal- ii , Árnawruir até o Prata , podessem dentro de

esi vautouase a Sessão ao meio 64 caia gemer em vil e duro captiveiro I E seu
" pasmo ainda mais avultava quando adoente_
" considerawão corno os mesmos homens, que

alio valentemente buído, ' arrojado o dcsputma-
hum Const 'a- f g mo estrangeiro desde o njo até o Caronga ,

gi II11C arri bo ex- ' t depois disso tão subrnicsos se m0811. 2 1:1° ao
" ferre° açoute da 'Servidão domestica ! Cont

elfeito , não era^ facil explicar	 mi' gigan.
dLJc ' iu Ihqgei	 li.. tes com estatura olo 1 de faina	 de he-

c ' roterno • e de proiJigios pudessem ratar fede-
eiril 7,4itnirave1 crc que se rca- 415 Zitioli ‘, MeatIO	 , ile insignificantes



A p7gmées eine t. aern a eflenor difficuldade 9 IÉ$ 41. outras similhantes barbaras , vingatrçal Waio
" diariamente vão passando por baixo das Per. " vós, oh Portuguezts , en pu:=P. ,3 ae riteixaV'esst ear Caua'izzaJ de hum iaysternatico z' pezado " 110~11034 1 e usue inr 11% heni d a hiltedidde•n• cli-vJ" despolisrnio !	 a. havris reconquistado. Então melhor he cima-

. 	 .. Mis de tamanha afronta ' vos /ivrou ern 44. mar par elies o sangue no cgirillx, da inde.
0 dia maraeilhoao '24 de Agoato , 18at ; ". pendervcia , do qdc bit- rc tt er ck,,,k,itztleige

e' nelJe , bem comia nos mais que até hoje 11 esse mesmo honrado Fungue • brd vis cadafal-
' I tern ' inrerrupçáo se tern :segiiido , reaurgio (o. 14	 em hunra do despotismo ! „
44 da 'a 'vossa antiga gloria com a antiga líber.

'arae-raio	 .	

----T—ANE
" dade. Não lesta pois agora Maio nada para	 RIO 

Dis	
IRO.

" -fazei. do 'que conservar intactà , invioiavel , e
"'Waligi-ada a Santa e &pua obra de "nO li Sa Re-

"- 't"tualO Vrisoa thelhores interesses a tão jur.	 Fiuminenler„
to „empenho não, fotseiu capazes de obrigar.

1"	 Politica Quando rosto brio-, c mais 	 PEDRO
Cl .

	

Que deliria fie o vosso Quaes	 aIFOÀ=,
44 VOS':,: bastart	 ó tcr em visitai horroamuI re. MOS intentos	 Quereis ser per	 Rei ; e á
4.•:-.Mte'e fatal recordação liembrai.Vos de Ner. Consti tu i ção ) Comais com a min Pessoa

efe3. '"je . do Pleminle ; e vede com arrenda re- para fino , que não sejtiu . pruvenientes , e naNci-
'F'llert4o' C1 q̀ue ahi a*ors	 obraâdn, hum dos do Juramento que Eu, To pa	 e C.-,nsli-

"'offlerieta eletpotni or!	 oresina e fatal sorte tucionaes prestámos 	 meenotabel dia 26 doad, vds'°c4p3ia se conserniS , que los' püls	 Fevereiro? De crtto não quereis ; totais illudia
1.... rr‘es 'se 'Voa • hirtiderri algertlait rifr p v4S.' 'Abr n 	 do*.	 estala, enganados , e em hurra palavra, C5.4

	

1.1104:141 dos liOrnetis e . da Ottlri r tó , e- ahi yd.	 liais perdidos, se intenteis huma ou t ra urdem
14- ir‘els ítile t• Poder orbitrarto nunca -pmrday:ora de Coimas, senão seguheis o caminho da honra,
•cfr,"jrn,À6 vez a que-mo lhe arrancou da lua'o e da gloria', em que já rendes parte e CIO qual
" a etpada da rir-anuiu ...e da injuNtiça. Tem-se Voo querem desviar cabt ças eaquenterlas apue
1 ' visto Pctvok recobrar a liberdade , e serem não len] hum ' verdadeiro amor a El -Rsi Meti
" noireMente generoluat 'para com 'os ' i3LirpdØ.. Pai,o Senhor D. irão VI. , que tão sabia
" res de teils diteiti,a-' e desta ine ‘ tria genere. torno p rudentemente nus rege e Nevá eni.
" idade V6a acabais d̀e' dar hurri gratule exern- . quan to ° Deos lhe conservar tão necea sarie COMO
"p1°; pOrêm aré `boje - ainda se raiá S'io ho n ter preciosa vida; que não tem Religião., e que se
.66 , s,6 pokr- vleg,, T imjd 5 ,ern vb. , e 5coiticio de iamd ca.brem com pelles de cordeiros sendo entre

	

LlinOlCnIaS Iiata de horrorosa	 sociedade lobos devoradores , e rafais-h:adua.
ou— razão he hem clara 	 queldo o 430vo te.	 . Eu nunca- serei prejurit „Fiem	 Religião I,

	

seus direitos por meio - ''. (21e hitena victo	 atem", ao Rei, nem , á Constituição , sabei o que40 1-'1
21' 

corno &gol 'só compre com 'hi 4 rn trIcí,t r. , Eu vos declaro em nome de, Tropa. e dosas e edo.-	 ,nvergunhír.ae, da , boi ecçáo que lhos legitimes da Crifistitoiçío . 6 ., que vilésems
executei."torra facilidaje darão perdea a sem k dto unidral : sabei mais . que ileclararnoe gijerre•

" frierrri inimigoa. Ma* não he- este o case	 desapiedada, e eruelisairria a todos os perturba.
84 ttuanrIn •deepotannia recobra seu poder 	 c. ..1 MB do Nvecego'PLblico a todos es Anticons.

mo elle tem Sempre a coniciuncia de obrar litu r i utl aro que estão cabjirtos com o ¡narro dia
14 hurna arçío ni recorre entild nereaaariarner,_ Segorar.ça individual .; e n oito mais, a iodos cio
" te 's actos de horror e crueldade , para ver Janiiconaticutionaes desroascalatios. Contai cm o
1£ se com os cadafalsos • com ...sangue ernu rie. que eu aios dito, porque quem to-lo dia he fiel
" ce a lingua da verdade , e atei ra os animo' Rdigião , ao Rei, e á Coriatittrição e que por
44 para não defenderem o Illte lie seu. Por tal tOrláa estas ires Divinaca coisas , estou, sempre
14 arte o ladrão	 estrada emboifa as riqueate " liVe	 e eitalt`í P ret./1' W a mui-ter, ainda qua
" do timorato viajante • pondo /he a pistola ao fc	 sé quan to maio tendo Tropa	 e aerda-.64- peitn para que no haja de gritar por a io.. deiros Crinstitocionata , que me sustêm , por
44	 Fazem	 amorque lhe Faze	 amor , que mutuaste" repartimos , e por UM-.

- " Assina , P*Ttargticzei, amados- rompatrio. sentarem Juramento tão curdial , e voluntaria*
1 " taa

	

• eu vo.lo torno a repetir 	 lembrai-vos, "Perue dado. Soccego Fluesinenses..
II do Pirrrorrie e de Nerpoter! Ahi preaenternente PE REGENTE.
1.4 estio correndo rios de sangue--; as cadeia* es.
e i tão accurnuladaS de victitreart ; 	 e até para Participam-noa de Mina! Cerate que, telt,
64 escrita vergonha, se vergonha petile caber em do chegado á quella Ps.vincia as Ordens de 3„,
66 em usurpadoree das liberdades humanas , se A. R. para ali se non ear hum Governn Pra..
6, vrem sob o perro resoar a açoutes ( 	 na- visionai g a contento dos Membros da Ouve",

• quella mesma terra classica onde já (ora Cri. rança , e mais pessoas de C[4111 ecida sr3ber pro.▪ 14	 de lesa Mageatade Anorollar açoutar bom hidar ie • e seno pelo bem rommum , que ra.
la horta homem livre ! E contra guiem e ?or... ia a tefrrida nr meação qui/cisem convocar, ti.
" que se commeorm T4r1112n/leS et Wlei rlades ! (on. rios Militares p atm esperarem o resultado das
g' ira 1,r,m,..us que to livrtit sabido das Mãos orriera , que para aquelle fim s: dhaeviKanfuneutcrpe_
. 4	 DEOS como os. algema, que os marrid.	 au• se arrugaram a	 thOrida(I
14 são' ; e porque, para Manterem' soa	 trepa	 e com ella aceererar e referida nornea_
44	 , alezejavão ler bom G, viro tonstituriènai çào no dia so do passado mez ; muito pernil.
" em vez do arbitrado que aird bo. A eNtaa , ou (lidos, que tinham em-reit-10 bom acto rneritorio

intrornettentio se a figlirar irorro piirildraes poen.
( ) Comum que em Navoles siga tusidos os ieS p e TrolOres de hum accoutecionoto • cue

Carbonarius tom e iimJame e atroz castijo de alias teria lugar, guardando-se todasa n
wpate.t.	 que Frescrve a suboroinafio, e a boa &idem.

Ordem Superior

ror



.Fle por s .sN'os v;:• sj".54rio , qo	 terree- icgite--ete, , devolvem para S. M. . Cernge

ree Se cu rivçoçam , ice st fieretn t w	 i• Chefe do Poder Eeceutivo , o direito de fazet

ver os esfiirços ile l'.eriotisitio , 	 rts per - accelerar p nemeaçótes dos Deputados , que ale

uelIcs Verecs henerneritos „ que	 luzitim a lias • e por extremo rernedio , hevialn reeors-

açáo a unidade de sentimentos , donde unica- mendado a taes Governos. Nein era presumível

alente podia resulter a unidade de operações , que aquelle ajuntamento de Sábios tivesse Canto

qae nos trouxe o feliz estado de comias ., de eomportamente depois de haverem sanecioneen o

toe presentementSe guiamos : que , se para mais ertigo a3 das Bases da Constituiçelo , pelo qual

se propagar este sentimento unanime , que só ficou pertencendo ao nseituno Senhor o *Puder
podia conspirar para hiena perfeita identiezele Exrcutieo cot toda a plenitude.0

ele resultados o Soberano Congt ti Nacional Postos era toda a evidencia estes principíos

havia Decretado s em id de Abril do atino cor- do Direito Publico Cunstitucion II , custaria a crer
rente a legitimidade dos Governos ,„ que se ins- que ainda agora andassem alguns individucis per-
tallasseru erovisionalmeete para aquelle mesmo turbando a Sociedade com o pretendido direito
fim , r immentlando•lhes fizessem `irnmetTrata- de erigirem Goeernos Proviserios funda4e em
emente proceder nas Provincias respectivas 'a , no- hum Decreto , que já fora submetido a pfivari.

reenção dos Deputados , que as feesiarn de rel 'ia disposição do Poder Executivo , se desgraça.

pre,i,cretar no mesmo Congresso , guardando-se ria a_emente o to vissee.es praticar , e esereeee

rsieride eie.eaei o °mesmo plano , evite se huvie com tanta ufania , como ' quem escre ve Itucna

seguido em Prrtugal ; tudo isto se fundava n'a grande verdade mathemetice l Se S. A. R, hop_

(pena ,, suprema Lei de abso/uta necessidade pu. vo por bem aprovar o Governo Prute:sional da

blica " que prescrevia l aca medidas para a sal- Província de S. Paulo *, criado debaixo -da justi..

ivação da integridade Politica Nacional. 	 . ficadissiona urgencia de salvar aquelle bale ?me

Mas este reincidi ° extraordinario , que só vincia dos horroree d'anarchia ii que lhe tinha Pre

-podia ter Lugar cm tal hypothese , fez-se tles,.! parado o escandaloso desleixo de seu Governa-
neeessatio . desde que Sua Mageetade , conhe- dor, e Capitão General , unido a impolítica ters-
cendo a enesma necessidade de reunir os senti- ruiva de reorgonisar o Regimento de Caçado--
mentos Nacionaes , se havia dignado de appro-a ' res com. homens jia conhecidos por facinorosos;
var, , e jurar a Constituição , que estavam or. se o mesmo Sr. , por hum execute:a de bunda-

gamando as Cortes Geraes , congregadas em de ( sem que felizmente houvessem os mesmos
Li.sbaa - ordenando que todos os _Estados da motivos ) permittio , que a Província de Minar

MostaroLia a jura nt , e man na is mesuras Gemes sambem elegesse hum sita-Mirante gover..

Cortes, os sons Deputados , eleitos na fórrna no , em . quanto pelas Cortes e Constituição da
por cilas deterrninada , que era a principal fon- ridortarqina se, não regul avam , e Decretavam as
eáo , de que foram encarregados Nes Governos Attribuis6es do Chefe Político de 	 Provincia

S'ruvisionaes.

	

	 cuja ~noção pertemce a Sua Magestade, como
e-

, As mesmas Cortes haviam reconhecido ter Chefe do . Poder Executivo, não se segue que
cessado todo o fundamento , com que podiam ieto seja erra execuOte d'aquelle rio proclamado
aer exigidos a. harta. vez, que Soa Mugestade se Decreto das Cortes de f13 de Abril , como igna.
pr 	 sito generosa , e heroicamente a abraçar rantemente annunciatam os agentes d'aquella pile-
os timentos da Nação, , e a jurar com elle mastim notneaçáo em as suas Proelerneeóes , e
n novo pacto sucia! ; e por essa razáo dirigia- como aqui se tem escripto eat alguns papeis ,
do á Elia jklèguSta PreSeilçli 3 Carta de q de a que se não tem datlo a importancia , que me-
Mate „ que se acha transcripta na Gazeta rocem , por espalharem douteire s' subversivas da

depois de proclamarem os inauferi- ordem social , e provocadores de actos contra-
,	 el., - "rereitos da Representação de Sua Ma- rios ao System tá Decretado , e Sanecion
: ustule; , 9 „eg deveres nacionaes • destes positi- pelas Cortes ,, e jurado por nós todos no arrie
i vos s , terines ifo Cheio de Fansilia tlio numerosa go 03 das Bases da Constituiçáo. Seja coroo

1 4 inestmbe prover ao seu beta , e a sua jelicida- tor , o que he sem duvida he , que á ex.
'" de . assisa roma t2 Familia cumpre respeitas-4'o , cepção de S. Pau/o, onde evidentemente se co-
o t e fater.Me guardar os seus Direito; c Prero- nhecen a necessidade desta medida extempora.

gativas ,_„ sacereseeri,arre , que , . para cumple- nets , no nosso modo de pensar julgamos que os

; mento desta obra maravilhosa haja Sua Magos; Povoe , que ne estadu actual das cotins ainda
querem lazer reformas parciaes , sem esperaremi tade per bem mandar accderar as elei "" 	 dos
as que lhe ce, vem, , e devem ser examinadasPeputados de todas as Provindas deste Reino ,

'	 nos trema do Decreto de IS de Abril proxinio attenta . nre 1)e1os seus Representantes, sarn a
pdrrado.	 so irtapelliskn, , menos pelo zello do bem publi-

Por aqui se vê claramente que as mesmas co , que por huto espirito d'Ochlóeracia , que es
,C orbes , julgando já desneeessarro tacs Gevet- incita a figurar n'estas moas, e a querem tu-
nus , pela falta de urgencta • que Sr, os podia mar parte nas operaçõee do Governo.

ivoriciAs MARITIMA S.
ENT1i1D45.,	 dito.— Dito ; dito , L. Trindade , M. Custodio

sWa 3 do eerreate.— Rio Grande ; as dias ; Pereira Neves , C. a 'Roeu' Josè Ferreára ri-
-. 	 M. ilIatt4e1 C'oelbo Lefa . C. a J5sio ,oco , 'tilo. — Maeahé; 	 div.: ; L. Boa Uniiia .

,-10su" da Curpls4 , rârne ., cum p res c sebe. -- tem- M. )Os	 fatiares Parhreo ,	 a jostg Caetano
,104R ; Ss Penha , M. Aama:to Feraan- Yallim , ma sieira , ceife e aguardente.

4._:, ,,:r M. „ noardente e 31iS11-
4..3r.	 1/11, , hsis , 5, ,H0,1 11,1Yiát, ,	 M.	 7OJe5	 8 A 11 1 O A S.
:Franci8co a'd 4:s•ura , C, .4 An'alna Teixei ra :	 Dia 3 do iorrente. — (Nenhuma Sa/ dJ-

/

N	 I	 REN$A NAC °NAL

43s .


